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RESUMO. O artigo analisa a Educação Híbrida, na perspectiva da Rede de Inovação para Educação 
Híbrida (RIEH), como metodologia pedagógica inovadora para a Educação a Distância, buscando 
contribuir na superação de práticas tecnicistas e limitadas à transmissão de conteúdos, em um cenário 
de questionamentos quanto a qualidade da EaD e mudanças regulatórias recentes. O objetivo é analisar 
os fundamentos conceituais, políticos e pedagógicos da Educação Híbrida, a partir da perspectiva da 
RIEH, enquanto metodologia pedagógica inovadora, identificando suas contribuições para a EaD. A 
pesquisa adota uma abordagem qualitativa, apoiada em dados de natureza descritiva, bibliográfica e 
documental, utilizando como fontes publicações, artigos, documentos oficiais e legislações. Os 
resultados apontam que a Educação Híbrida, ao integrar intencionalmente tempos, espaços, sujeitos, 
recursos e saberes, promove práticas pedagógicas participativas e contextualizadas, favorecendo   a 
aprendizagem colaborativa, autoral, situada e flexível para essa modalidade. Destaca-se que a Educação 
Híbrida não se restringe a simples combinação de atividades on-line e presenciais, mas se constitui 
como metodologia crítica que valoriza o protagonismo discente a partir de um planejamento-ação 
docente cuidadosamente articulado com o currículo e com as políticas educacionais voltadas à 
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Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico(CNPq) por meio de bolsa de pesquisa concedida aos(às) 
autores(aa). 
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qualidade e à equidade. A experiência prática vivenciada no curso piloto “Educação Híbrida para 
Docentes: da Compreensão à Prática Pedagógica”, demonstra o potencial dessa metodologia também 
para EaD. Conclui-se então, que a Educação Híbrida favorece a inovação pedagógica e se configura 
como alternativa consistente para enfrentar os desafios atuais da EaD no Brasil, especialmente quanto 
à qualidade. 

Palavras-chave: Educação Híbrida. Rede de Inovação para Educação Híbrida (RIEH). Educação a 
Distância (EaD).  

 

ABSTRACT. This article analyzes Hybrid Education from the perspective of Hybrid Education Innovation 
Network (RIEH), considering it as an innovative pedagogical methodology for Distance Education, aiming 
at overcoming technicist practices limited to the mere transmission of content, in a context of questions 
about the quality of Distance Educations and recent regulatory changes. The objective is to examine the 
conceptual, political, and pedagogical foundations of Hybrid Education, from the perspective of RIEH, as 
an innovative pedagogical methodology, identifying its contributions to Distance Education. The study 
adopts a qualitative approach, grounded in descriptive, bibliographic, and documentary data, drawing on 
publications, articles, official documents, and legislation. The findings indicate that Hybrid Education, by 
intentionally integrating time, spaces, actors, resources, and knowledge, promotes participatory and 
contextualized pedagogical practices, fostering collaborative, authorship-oriented, situated, and flexible 
learning within this modality. Importantly, Hybrid Education is not restricted to a simple combination of 
online and face-to-face activities; rather, it represents a critical methodology that values student agency, 
based on a teacher's action-planning carefully articulated with the curriculum and with educational 
policies focused on quality and equity. The practical experience carried out in the pilot course “Hybrid 
Education for Teachers: From Understanding to Pedagogical Practice” also demonstrates the potential 
of this methodology for Distance Education. In conclusion, Hybrid Education fosters pedagogical 
innovation and emerges as a consistent alternative to address the current challenges of Distance 
Education in Brazil, particularly with regards to quality.  

Keywords: Hybrid Education. Network for Innovation in Hybrid Education (RIEH). Distance Education 
(EaD). 

 

RESUMEN. El artículo analiza la Educación Híbrida, desde la perspectiva de la Red de Innovación para la 
Educación Híbrida (RIEH), como una metodología pedagógica innovadora para la Educación a Distancia, 
con el propósito de contribuir a superar prácticas tecnicistas y limitadas a la mera transmisión de 
contenidos, en un escenario de cuestionamientos sobre la calidad de la EaD y de recientes cambios 
regulatorios. El objetivo es examinar los fundamentos conceptuales, políticos y pedagógicos de la 
Educación híbrida, a partir de la perspectiva de la RIEH, en tanto metodología pedagógica innovadora, 
identificando sus aportes para la EaD. La investigación adopta un enfoque cualitativo, sustentado en 
datos de naturaleza descriptiva, bibliográfica y documental, utilizando como fuentes publicaciones, 
artículos, documentos oficiales y legislaciones. Los resultados muestran que la Educación Híbrida, al 
integrar intencionalmente tiempos, espacios, sujetos, recursos y saberes, promueve prácticas 
pedagógicas participativas y contextualizadas. favoreciendo un aprendizaje colaborativo, autoral, 
situado y flexible en esta modalidad. Se destaca que la Educación Híbrida no se limita a la simple 
combinación de actividades en línea y presenciales, sino que se constituye en una metodología crítica 
que valora el protagonismo estudiantil a partir de una planificación-acción docente cuidadosamente 
articulada con el currículo y con las políticas educativas orientadas a la calidad y a la equidad. La 
experiencia práctica vivida en el curso piloto “Educación Híbrida para Docentes: de la Compresión a la 
Práctica Pedagógica” demuestra también el potencial de esta metodología para la EaD.  En 
consecuencia, se concluye que la Educación híbrida impulsa la innovación pedagógica y se presenta 
como una alternativa consistente para afrontar los desafíos actuales de la EaD en Brasil, en particular 
en lo que respecta a la calidad. 

Palabras clave: Educación Híbrida. Red de Innovación para la Educación Híbrida (RIEH). Educación a 
Distancia (EaD). 
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1 INTRODUÇÃO 

A Educação a Distância (EaD) ocupa um papel relevante como estratégia de 

políticas públicas especialmente para capilarização e ampliação do acesso à educação 

superior e para formação de professores no Brasil. Nos últimos anos apresentou um 

crescimento exponencial, chegando em 2021 a superar o número de matrículas da 

modalidade presencial no nível superior (Brasil, 2024). 

Em virtude desse avanço, a EaD também passou a ser objeto de interesse de muitos 

pesquisadores como espaço de práticas pedagógicas e de gestão, segundo Oliveira e Lima 

(2022). Ao mesmo tempo, vem se configurando como um campo marcado por disputas de 

interesses, desafios e críticas. Diante desse cenário e da configuração atual do campo, a 

publicação do novo marco regulatório da EaD, o Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, 

que altera o Decreto nº 9.235/2017, representa uma inflexão significativa, ao introduzir 

novas diretrizes sob o discurso de elevar os padrões de qualidade da EaD no país. 

As mudanças normativas recentes, inserida pelo Decreto nº 12.456, intensificam o 

debate sobre a qualidade da EaD e a necessidade de superar práticas pedagógicas 

limitadas ao uso tecnicista das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC) 

e à mera transmissão de conteúdos (Lima, 2014), por outras práticas inovadoras e 

coerentes com os desafios educacionais contemporâneos. 

Nesse contexto, a Educação Híbrida, na perspectiva da Rede de Inovação para 

Educação Híbrida (RIEH), desponta como uma alternativa capaz de ressignificar os 

processos de ensino e aprendizagem, ampliando as possibilidades formativas por meio da 

integração intencional de tempos, espaços, sujeitos, recursos e saberes. Vai além da 

simples combinação de atividades presenciais e on-line, configurando-se como uma 

metodologia pedagógica crítica que articula diferentes dimensões do processo de ensino 

e aprendizagem, promovendo interações significativas e valorizando o protagonismo 

docente e discente no processo (Lima, 2024). 

Embora a RIEH tenha sido criada para apoiar a inovação na educação básica, por 

meio do Decreto nº 11.079/2022, posteriormente substituído pelo Decreto nº 12.391, de 28 

de fevereiro de 2025, que instituiu o Pacto Nacional pela Recomposição das Aprendizagens 

para assegurar padrões adequados de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes 

da educação básica,  o conceito de Educação Híbrida proposto por Lima (2024) como 
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metodologia pedagógica inovadora mostra-se relevante também para a EaD, 

especialmente no atual contexto de revisão legal e política da modalidade no Brasil.  

Neste sentido, o objetivo deste trabalho é analisar os fundamentos conceituais, 

políticos e pedagógicos da Educação Híbrida, a partir dos pressupostos da RIEH, enquanto 

metodologia inovadora aplicável à modalidade EaD. Para isso, adotou-se uma abordagem 

qualitativa, apoiada em dados de natureza descritiva, buscando compreender e interpretar 

conceitos e práticas a partir de referenciais teóricos e documentais (Minayo, 2001). 

Conforme Minayo (2001), a pesquisa qualitativa permite uma análise aprofundada de 

fenômenos educacionais, considerando dimensões históricas, políticas e culturais, o que 

se mostra adequado para o estudo da Educação Híbrida como metodologia pedagógica 

inovadora. Quanto ao tipo de pesquisa, caracteriza-se como bibliográfica e documental, 

utilizando como dados publicações, artigos, documentos oficiais e legislações. 

 

2 EDUCAÇÃO HÍBRIDA E AS POSSIBILIDADES PEDAGÓGICAS NA EaD 

Para a construção deste texto é importante destacar que, na perspectiva de análise 

deste estudo, a EaD é defendida como uma modalidade educacional, conforme Lima 

(2014). No quadro (1) trazemos os apontamos teóricos e legais sobre a concepção de EaD, 

destacando o cerne principais das definições. 

Quadro 1 - Concepções sobre EaD 

Concepção sobre EaD 
Document

o/ 
Legislação 

Apontamentos Críticos 

A EaD é uma prática social educativa-
dialógica de um trabalho coletivo, de 
autoria e colaborativo, articulada para o 
desenvolvimento de uma arquitetura 
pedagógica e de gestão, integrada ao uso 
significativo das tecnologias de 
informação e comunicação, voltada para 
a formação crítica, autônoma e 
emancipadora.  

Lima (2014, 
p. 60). 

1.EaD como uma modalidade 
educacional democrática, dialógica 
e emancipadora; 
2.Foco na qualidade socialmente 
referenciada da modalidade; 
3.EaD como uma política de 
perspectiva do Estado. 

[...] considera-se educação a distância a 
modalidade educacional na qual a 
mediação didático-pedagógica nos 
processos de ensino e aprendizagem 
ocorra com a utilização de meios e 
tecnologias de informação e 
comunicação, com pessoal qualificado, 

Decreto nº 
9.057, de 

25 maio  de 
2017 

1.Regulamenta o art. 80 da 
LDB/1996; 
2.EaD como modalidade 
educacional; 
3.Autoriza a oferta de cursos 
superiores a distância sem 
autorização prévia, desde que a 
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com políticas de acesso, com 
acompanhamento e avaliação 
compatíveis, entre outros, e desenvolva 
atividades educativas por estudantes e 
profissionais da educação que estejam 
em lugares e tempos diversos. 

instituição esteja credenciada para 
oferta de EaD; 
4.Promove modificações nos 
padrões de oferta; 
 

[...] processo de ensino e aprendizagem, 
síncrono ou assíncrono, realizado por 
meio do uso de tecnologias de 
informação e comunicação, no qual o 
estudante e o docente ou outro 
responsável pela atividade formativa 
estejam em lugares ou tempos diversos. 

Decreto nº 
12.456, de 
19 de maio 

de 2025, 

1.EaD reduzida a um 
processo/formato; 
2.Nova organização de oferta de 
cursos em: presencial, 
semipresencial e EaD; 
3.Uso de carga horária a distância 
limitado a apenas 30%; 
4.Define cursos que deverão ser 
ofertados exclusivamente no 
formato presencial. 

Fonte: Produzido pelas autoras(2025). 

A primeira defesa do quadro é a partir de Lima (2014) que defende a EaD enquanto 

modalidade tendo princípios centrais baseada na prática social-educativa-dialógica e no 

trabalho coletivo. 

Já sob a ótica dos marcos normativos e regulatórios, essa defesa da concepção de 

EaD como uma modalidade educacional exige políticas públicas2 pensadas 

especificamente para ela. Por se tratar de uma modalidade, enfrenta desafios no contexto 

contemporâneo. O processo de descontinuidade, presente como marco da própria 

continuidade, expressa-se na (des)regulamentação dessa modalidade, marcada por 

constantes mudanças normativas, pela flexibilização regulamentar orientada pela lógica de 

mercado e pela ausência do Estado na implementação, no acompanhamento e na avaliação 

das políticas públicas (Dourado, 2020; Deus, 2025).  

Ao comparar essas duas legislações, percebe-se a existência de fatores que 

merecem atenção. A EaD, socialmente referenciada, pública, gratuita e de qualidade, 

concebida como ferramenta de garantia e capilarização da educação, tem enfrentado 

instabilidade, falhas e descontinuidade nas políticas públicas educacionais. 

 
2 [...] as Políticas Públicas são desenvolvidas por meio de ações e programas que visam ao bem comum e à 
diminuição de abismos sociais e desigualdades. Elas são estruturadas em fases ou estágios que, juntos, são 
denominados de ciclos de política. [...] Nesse modelo, prevalece a ideia de que uma política se inicia a partir 
da percepção de problemas, passa por um processo de formulação de propostas e decisão, segue sendo 
implementada, para, enfim, ser avaliada e dar início a um novo processo de reconhecimento de problemas e 
formulação de políticas. Segundo os autores, as etapas devem ser observadas como complementares e não 
estáticas (Deus; Cruz; Lima, 2024, p.4). 
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Paralelo a modalidade de EaD nasce a Educação Híbrida com vistas a ser 

incorporada à política pública por meio da RIEH como uma metodologia inovadora que 

apoia os processos de ensino e aprendizagem. Trata-se de uma abordagem metodológica 

que se ancora em práticas pedagógicas participativas, não compreendendo a tecnologia 

apenas como um instrumento formativo, mas como um aparato que pode ou não ser 

mobilizado conforme o planejamento pedagógico. Neste sentido, a Educação Híbrida surge 

como um modelo educacional que propõe a combinação e a integração de saberes, 

conteúdos, áreas, formatos e recursos diversos. 

Conforme Lima (2024, p. 14), “Educação Híbrida é a combinação e/ou integração 

de atividades pedagógicas mediadas pelo planejamento e ação docente, que visam a 

inovação e ampliação de tempos e espaços no processo educativo”. A autora 

complementa, destacando que ela: 

[...] é a combinação e/ou integração de atividades pedagógicas, por meio de 
educação presencial no espaço físico escolar e não presencial, com suporte das 
tecnologias digitais de informação e comunicação e ambientes on-line, que visam 
a inovação e ampliação de tempos e espaços no processo educativo, com 
organização curricular e de planejamento compatíveis (Lima, 2024, p. 14). 

 

Como se verifica, a concepção de Educação Híbrida proposta por Lima (2024) para 

a RIEH não se restringe à mera combinação de atividades presenciais e on-line, mas 

constitui-se como metodologia pedagógica conectiva, intencional e crítica. Valorizando um 

ecossistema educativo que integra, de forma planejada e intencional, tempos, espaços, 

sujeitos, recursos e saberes, articulando-os a partir de finalidades formativas 

contextualizadas e socialmente relevantes. Desse modo, ela rompe com modelos 

tecnicistas, escola novista e transmissivos, valorizando o protagonismo docente no 

planejamento e mediação qualificada, na curadoria de conteúdos, experiências e 

tecnologias e o protagonismo discente como elementos estruturantes do processo 

formativo. Nesse sentido, a Educação Híbrida é vista como um projeto educacional 

comprometido com a qualidade, a equidade e a formação cidadã, dialogando com 

diferentes realidades e contextos, com potencial de aplicação e transformação também à 

EaD. 

No que se refere à perspectiva sobre a Educação Híbrida, Lima (2024) destaca que 

há uma diferença significativa entre os conceitos de ensino e educação. A autora 

compreende a educação como um processo amplo, que valoriza a dinâmica do ensino e da 
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aprendizagem com o protagonismo tanto dos docentes quanto dos estudantes. Nesse 

sentido, defende-se uma concepção de educação como processo formativo, 

conscientizador e humanizador, que se constitui como um ato político capaz de resistir às 

opressões impostas pelos sistemas econômico, social, histórico e político. 

Por isso, a autora critica as abordagens que não defendem a Educação Híbrida 

como prática transformadora. Tais visões, fundamentadas na concepção freiriana de 

ensino bancário, reduzem o estudante a um recipiente passivo de informações. Nessa 

lógica, o estudante não é reconhecido como sujeito consciente e atuante de sua cidadania; 

é visto apenas como um reprodutor de conteúdos, dentro de uma perspectiva instrumental 

e tradicional do processo educativo (Lima, 2024). 

Assim, a Educação Híbrida mostra-se transformadora e inovadora quando promove 

a combinação e a integração de práticas pedagógicas com o suporte das tecnologias 

digitais da informação e comunicação, buscando compreender as complexas relações 

sociais contemporâneas. Esse modelo educacional fundamenta-se em uma metodologia 

participativa, baseada na colaboração, no compartilhamento, na cooperação e na 

valorização da participação ativa de todos os envolvidos. Nesse contexto, o professor atua 

como mediador do processo educativo, em uma relação na qual docentes e estudantes 

compartilham práticas sociais, construindo conjuntamente o conhecimento. 

 

2.1 Educação Híbrida como Inovação Pedagógica para EaD 

O novo decreto sobre EaD, em seu art. 3, § 4, estabelece que as atividades podem 

contemplar “estratégias pedagógicas diversificadas e inovadoras que busquem o 

compromisso ativo dos participantes no processo de ensino e aprendizagem”. 

Por sua vez, a inovação é entendida, de uma perspectiva acadêmica, como o 

desenvolvimento de práticas educativas, com ou sem o uso de tecnologias, mas  que 

agreguem um novo valor e contribuam socialmente, coletivamente, politicamente, com 

empoderamento e novos aprendizados para os estudantes no contexto educativo (Lima, 

2024, p. 15).  

Nessa linha, Maieski et al., (2023) destacam que a educação híbrida pode ser 

organizada como um projeto formativo voltado para a emancipação, a democracia e a 

qualidade socialmente referenciada. Essa concepção dialoga com a compreensão da 
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Educação a Distância como “uma prática social democrática [...] sustentada por uma 

prática docente autoral e reflexiva” (Araujo et al., 2023), que permite situar a metodologia 

participativa, ao contribuir para orientar a concepção de atividades para cursos na 

modalidade a distância inspirados na educação híbrida. 

Como aponta Araújo (2018, apud Lima, 2024), essa metodologia tem quatro 

fundamentos: participação, compartilhamento, colaboração e cooperação, que podem ser 

implementados de forma pertinente em momentos formativos que exigem: construção 

coletiva de conhecimento, articulação entre teoria e prática social, intercâmbio horizontal 

de conhecimentos entre alunos e professores, reflexão crítica sobre a realidade e sua 

transformação. 

Com base no exposto, é possível identificar momentos-chave da EaD que 

incorporem princípios da Educação Híbrida na RIEH por meio de metodologias 

participativas. No início para diagnosticar conhecimentos prévios, promover a integração e 

acordar objetivos comuns. Durante o desenvolvimento para resolver problemas, criar 

projetos ou investigar em grupo sobre situações reais. Encerramento para socializar 

produtos, refletir sobre o aprendizado e planejar ações posteriores na comunidade ou no 

campo profissional. 

Embora o marco normativo reconheça a necessidade de estratégias inovadoras, o 

desafio que se coloca é traduzir essa indicação em ações concretas que garantam 

processos formativos participativos e contextualizados. Como referido em parágrafos 

anteriores, a educação híbrida permite conceber experiências que favorecem a 

aprendizagem colaborativa, autoral e situada. 

Nesse sentido, as metodologias participativas apresentam uma oportunidade de 

inovação. É aqui que se torna importante lembrar que a EH é um processo contínuo, que 

integra espaços e tempos de forma simultânea ou diversificada. 

As atividades propostas para a EaD combinam interação virtual, colaboração e 

aplicação prática do conhecimento, adaptando-se a contextos reais. Algumas, como 

projetos on-line, debates virtuais ou workshops de criação digital, promovem a produção 

coletiva e o diálogo informado; outras, como simulações, mapeamento de dados 

comunitários ou cocriação cultural, convidam a relacionar o aprendizado com a realidade 

social dos estudantes. Mais do que tarefas isoladas, são experiências projetadas para 
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construir comunidade, promover espaços para a reflexão crítica e vincular teoria e prática 

social na formação a distância.  

Como Lima (2024) destaca em todos os casos, professores e estudantes são 

protagonistas: os primeiros mediam e organizaram o processo, ajustando-o 

continuamente, enquanto os segundos participavam de forma colaborativa, 

compartilhando práticas sociais e construindo conhecimento em comum, com tecnologias 

a serviço da prática social e não como um fim em si mesmas. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em resumo, compreendemos que ao usar a Educação Híbrida como Inovação 

Pedagógica também para EaD torna o processo de ensino e aprendizagem ainda mais 

potente, de tal maneira, que observamos a utilização desse modelo educacional 

implementado no curso piloto intitulado “Educação Híbrida para Docentes: da 

Compreensão à Prática Pedagógica”. Tal curso foi promovido pela RIEH entre os meses de 

março a setembro de 2025 em que contemplou professores-cursistas das redes estaduais 

de ensino médio, distribuídos em 23 estados brasileiros e no Distrito Federal. 

Assim, este é concebido como um exercício de metalinguagem: discutir Educação 

Híbrida enquanto a colocava em prática. Ofertado integralmente na modalidade EaD, por 

meio da plataforma Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), ele não se limitou a 

apresentar conceitos, mas os incorporou à própria experiência formativa. Cada 

ecossistema educativo, cada atividade e cada interação serviram como exemplo vivo, 

permitindo que os professores-cursistas compreendessem, na prática, como a Educação 

Híbrida pode se traduzir em estratégias concretas para a sala de aula. 

Portanto, embora todos os marcos normativos da EaD sublinhem a importância da 

necessidade de estratégias inovadoras, o principal desafio é a superação de configurações 

tecnicistas voltadas ao capital, traduzindo essas orientações em ações concretas que 

garantam critérios pedagógicos voltados à melhoria do ensino e aprendizagem e para 

processos formativos participativos e contextualizados, ampliando o tempo e o espaço e 

fomentando uma formação social crítica que exige esforço contínuo para que políticas 

públicas efetivas assegurem uma formação crítica e emancipadora. 
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